
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 132, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

EXONERA SERVIDOR 

O PRESIDENTE INTERINO da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, por força da Decisão Judicial nos autos do Processo n° 000482-47.2019.8.08.0045, usando de 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°- EXONERAR, o Senhor FERNANDO OLIVEIRA, do Cargo de Assessor Técnico, Referência  
CC-3, do Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.  

Art.  22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios, com 
efeitos a partir de 31 de outubro de 2019.  

Art.  30- Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 

FERDINI 
e Interino 

40) 
 outubro  de 2019. 
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Certidão de Publicação 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 

de Â. .AL:._ 	de 2019. 
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